
Juiz nÃ£o Ã© deus e advogado nÃ£o Ã© padre

A maioria dos tribunais brasileiros tem cruzes cristÃ£s enfeitando seus plenÃ¡rios, gabinetes ou
espaÃ§os de convÃvio. E tribunais dos mais diversos â?? desde arbitrais, judiciais, de contas, enfim,
toda a reuniÃ£o de julgadores ou atÃ© mesmo administraÃ§Ãµes como o MinistÃ©rio PÃºblico ou
Ordem dos Advogados, estÃ¡ lÃ¡ Jesus Cristo pregado na parede, completamente imÃ³vel, passando a
mensagem cristÃ£, quando nÃ£o catÃ³lica, aos operadores que se valem dos serviÃ§os pÃºblicos.
Mesmo na CÃ¢mara dos Deputados ou no Senado, jaz na cruz a imagem de Jesus, certamente num
protesto silencioso contra o que se passa por aquelas bandas.

EstÃ¡ profundamente errada a orientaÃ§Ã£o religiosa em espaÃ§os pÃºblicos. NÃ£o interessa se o
Brasil Ã© ou nÃ£o um paÃs cristÃ£o ou, mais especificamente, catÃ³lico. Desde a fundaÃ§Ã£o da
RepÃºblica e, depois, com a derrocada da RepÃºblica Velha, a naÃ§Ã£o constitucionalmente adotou um
viÃ©s laico e precisa tratar assuntos religiosos com muita distÃ¢ncia.

Nas escolas de ensino fundamental e mÃ©dio, costuma-se lecionar â??ensino religiosoâ?• como um
grande engodo de catequizaÃ§Ã£o catÃ³lica ou evangÃ©lica, mais acessÃveis aos professores
pessimamente preparados. JÃ¡ passou da hora de sabermos diferenciar o pÃºblico do privado, o profano
do religioso, a maioria da totalidade, a opiniÃ£o pÃºblica da particular e o direito de exercitar crenÃ§as
e doutrinas, com liberdade, mas nÃ£o de impor a ninguÃ©m parÃ¢metros de comportamento.

E o que dizer dos professores de â??ensino religiosoâ?• que sÃ£o, na verdade, padres da Igreja CatÃ³lica,
ou pastores, bispos ou outro cargo qualquer de patentes sobrenaturais da mais alta galhardia? Ora, se eu
quiser matricular o filho numa escola religiosa, certamente gostaria da educaÃ§Ã£o voltada para os
valores vocacionais ou regulamentares das posturas daquele colÃ©gio. Mas, no ensino pÃºblico, onde
todos devem ter liberdade suficiente para optar, nÃ£o sendo teleguiados ao sabor dos rebanhos mais ou
menos expressivos? E como fica essa massa marginalizada de budistas, umbandistas, islÃ¢micos, ateus,
hindus, que nÃ£o tÃªm direito Ã  valorizaÃ§Ã£o de suas crenÃ§as no espaÃ§o democrÃ¡tico pÃºblico?

O fundamento do Estado leigo Ã© o distanciamento institucional de vetores religiosos e separaÃ§Ã£o
absoluta das orientaÃ§Ãµes doutrinÃ¡rias majoritÃ¡rias nacionais com as polÃticas pÃºblicas. Ensinar
religiÃ£o na escola nÃ£o significa de forma alguma ministrar valores cristÃ£os e sim ponderar sobre
metafÃsica e histÃ³ria de todas as maiores e mais relevantes vertentes da humanidade. Crer no Messias
e identificÃ¡-lo Ã  figura de Jesus Nazareno Ã© lugar-comum na AmÃ©rica Latina, o que nÃ£o
confere a ninguÃ©m o direito de induzir semiÃ³ticas cristÃ£s no imaginÃ¡rio popular.
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Ã? que, para o cidadÃ£o comum, ao se deparar com sÃmbolos-conceito em locais republicanos,
evidentemente que imbricar um valor com outro Ã© natural conseqÃ¼Ãªncia. Assim, os juÃzes
costumam se apropriar de imagens religiosas para fazer crer ao pÃºblico no ofÃcio misto de pajÃ©,
invocando forÃ§as sobrenaturais para si, identificando-o mesmo com certas divindades. Assim, Ã© a
clÃ¡ssica TÃªmis um tanto surrada pelo mau-gosto das aplicaÃ§Ãµes vulgares em timbres e estÃ¡tuas
carnavalescas; da mesma forma, mais pudico e discreto, lÃ¡ estÃ¡ tambÃ©m Jesus Cristo, fundador de
uma dissensÃ£o religiosa judaica que certamente condenaria o uso de sÃmbolos pagÃ£os como a
TÃªmis justiceira.

Vez por outra, hÃ¡ juÃzes que levam bÃblias para audiÃªncias pÃºblicas, sessÃµes de julgamento,
chegando ao cÃºmulo de arriscar um versÃculo ou uma liÃ§Ã£o de moral emersa dos textos antigos.
Mil vezes equivocados os magistrados que pretendem inculcar qualquer valor transcendental em suas
sentenÃ§as, misturando o aspecto legal com obscuras interpretaÃ§Ãµes religiosas. QuestÃµes atinentes
Ã  fÃ© sÃ£o pessoais ou comunitÃ¡rias, mas jamais se confundem com as funÃ§Ãµes administrativas
da RepÃºblica. Podem atÃ© ser alvo de discussÃ£o, debate, polÃªmica, mediaÃ§Ã£o, mas nunca
integrar-se no arcabouÃ§o simbÃ³lico institucional.

Nem se diga ser a cruz um elemento cultural imanente da populaÃ§Ã£o brasileira. NÃ£o. Porque nossa
sociedade, embora essencialmente cristÃ£, com catÃ³licos mais escriturados do que fervorosos, estÃ¡
assentada sobre pilares constitucionais que vedam manifestaÃ§Ãµes institucionais de apreÃ§o ou
preferÃªncia desta ou daquela corrente religiosa. Imaginem os leitores se cada parlamentar seguidor de
outra enorme vertente religiosa pudesse inserir no plenÃ¡rio do Congresso Nacional o seu totem: terÃ
amos ao lado da cruz, um buda, uma lua crescente, um elefante, um caboclo e toda a pletora de liturgias
divorciadas do republicanismo laico.

Muita gente nÃ£o entende o fundamento da RepÃºblica. Eu mesmo sou catÃ³lico, freqÃ¼ento missa,
acredito na salvaÃ§Ã£o cristÃ£, comungo pela remissÃ£o de pecados, batizado, crismado, casado e
toda a parafernÃ¡lia ritualÃstica catÃ³lica, mas nÃ£o posso admitir o uso de enfeites religiosos que
adornam espaÃ§os pÃºblicos. Uma coisa Ã© a fÃ© pessoal ou comunitÃ¡ria capaz de nos reunir
semanalmente em torno do mistÃ©rio da presenÃ§a divina, com ou sem intermediÃ¡rios. Outra coisa
muito diferente Ã© sugerir ao pÃºblico que os poderes republicanos adotam determinada linha religiosa
ou aprovam passivamente o escambo entre ofÃcios pÃºblicos e dons mÃsticos.

Juiz nÃ£o Ã© deus, advogado nÃ£o Ã© padre, promotor nÃ£o Ã© diÃ¡cono, defensor pÃºblico nÃ£o
Ã© presbÃtero. Somos todos, um conjunto de profissionais essenciais Ã  administraÃ§Ã£o da JustiÃ§a.
E Ã© sÃ³. Se seremos salvos ou nÃ£o, arderemos no mÃ¡rmore do inferno ou nÃ£o, brindando no
paraÃso ou amargando o fel e sentindo pontadas de tridentes, pelos bons ou maus atos praticados, isso
Ã© uma outra histÃ³ria.
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